
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920229470607

Nome original: matricula-27752-assinado.pdf

Data: 08/09/2022 15:38:37

Remetente: 

Sergio Avila Doria Martins

CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Cumprimentando-o, respeitosamente, e em atenção a solicitação de informação, ref

erente ao processo 0060309-95.2012.4.02.5101 RJ, apresentado a esta serventia, s

irvo-me do presente para enviar anexo a certidão solicitada.



CERTIFICO que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 

do art. 19, §1º da Lei nº 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 

indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 

pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 

mesmo, prenotados até o dia anterior. Rio de Janeiro, 08/09/2022

Assinada digitalmente pela escrevente Taynara Pontes Gomes Rodrigues matr. 94-19407

As certidões do Registro de Imóveis podem ser solicitadas pela plataforma registrodeimoveis.org.br, sem 

intermediários e sem custos adicionais.

Emolumentos: R$ 0,00

Fundgrat.........:  R$ 0,00

Lei 3217......... : R$ 0,00

Fundperj..........: R$ 0,00

Funperj............: R$ 0,00

Funarpen........: R$ 0,00

ISS..................: R$ 0,00

Total................:  R$ 0,00

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral de Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EDVA 46066 FEU

Consulte a validade do selo em:

http://w w w 3.tjrj.jus.br/sitepublico
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